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PROJETO DE LEI Nº          , DE 2022 

(Do Sr. PINHEIRINHO) 

Dispõe sobre concessão de auxílio às 
famílias durante os períodos de eventuais 
calamidades, decorrentes de desastre 
natural. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica criado no âmbito do Poder Executivo o auxílio 

financeiro, em três prestações mensais, destinado a famílias de baixa renda 

atingidas por desastres naturais decorrentes das chuvas que acometeram o 

Estado ou o município, para cobertura de despesas com compras de móveis, 

eletrodomésticos e material de construção, ou de outro bem ou mercadoria 

danificados, observados os requisitos previstos nesta Lei. 

Parágrafo único. O benefício será destinado exclusivamente a famílias 

que cumpram, cumulativamente, os seguintes requisitos: 

I - sejam cadastradas no Cadastro Único do Governo Federal-CAD 

Único; 

II - tenham renda familiar de até 03 (três) salários mínimos, à época do 

desastre; 

III - residam em Município abrangido por estado de emergência ou de 

calamidade pública, motivado pelas chuvas ocorridas neste Estado, 

declarado por ato de autoridade competente, homologado pelo Chefe 

do Poder Executivo Estadual; e 

IV - tenham o imóvel em que residam sido efetiva e diretamente 

atingido pelo desastre descrito no caput, mediante comprovação 
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através de documento oficial emitido pela Defesa Civil, pelo Corpo de 

Bombeiros ou por órgão público do Município. 

Art. 2º O auxílio financeiro será operacionalizado e pago, em 3 

(três) prestações mensais, por instituições financeiras públicas federais, que 

ficam autorizadas a realizar o seu pagamento por meio de conta do tipo 

poupança social digital, de abertura automática em nome dos beneficiários, a 

qual possuirá as seguintes características:  

I - dispensa da apresentação de documentos; 

II - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a 

regulamentação específica estabelecida pelo Conselho Monetário Nacional; 

III - ao menos 1 (uma) transferência eletrônica de valores ao 

mês, sem custos, para conta bancária mantida em qualquer instituição 

financeira habilitada a operar pelo Banco Central do Brasil; 

III – ao menos, 3 (três) transferências eletrônicas de valores ao 

mês, sem custos, para conta mantida em instituição autorizada a operar pelo 

Banco Central do Brasil; (Redação dada pela Lei nº 14.075, de 2020) 

 

Art. 3º Fica vedado às instituições financeiras efetuar 

descontos ou compensações que impliquem a redução do valor do auxílio 

emergencial, a pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas 

preexistentes do beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo 

de conta bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário. 

(Incluído pela Lei nº 13.998, de 2020). 

Art. 4º Fica instituído o valor em dobro do auxílio à mulher 

provedora de família monoparental. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

O presente projeto de lei visa conceder auxílio financeiro 

àquelas famílias vítimas de calamidades públicas, ocasionadas por desastres 

naturais. 

No início do mês de janeiro de 2022, Minas Gerais foi assolada 

pelas fortes chuvas,  que afetaram a população e causaram prejuízos e 

transtornos de todo tipo. Tivemos mais de 300 municípios em situação de 

emergência, de acordo com a Defesa Civil. 

Casos de rios transbordando, alagamentos e inundações se 

espalharam por várias regiões do estado, e os números de desabrigados e 

desalojados foram devastadores.  

Infelizmente, diante dessas circunstâncias, as famílias se 

deparam com a difícil situação de ter de reconstruir seus lares, praticamente do 

estágio inicial.  

O principal objetivo da proposição é socorrer e dar assistência 

às vítimas, restabelecimento de serviços essenciais e reconstrução das áreas 

atingidas, por meio do auxílio financeiro. 

Por ser matéria de alta relevância e oportunidade, que visa a 

possibilitar a reconstrução para as famílias afetadas, como utilizar o auxílio 

para compras de material de construção e reforma, eletrodomésticos, além de 

compras de móveis ou outro bem ou mercadoria danificados pelas chuvas, 

pedimos o apoio dos nobres colegas parlamentares para a aprovação desta 

proposição. 

Sala das Sessões, em        de                     de 2022. 

Deputado PINHEIRINHO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 14.075, DE 22 DE OUTUBRO DE 2020 
 

 

Dispõe sobre a conta do tipo poupança social 

digital; e altera as Leis nºs 13.982, de 2 de 

abril de 2020, e 14.058, de 17 de setembro de 

2020.  

  

 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

 Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

 Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a conta do tipo poupança social digital.  

 

 Art. 2º A conta do tipo poupança social digital possuirá as seguintes 

características:  

 I - observância das disposições legais e regulamentares aplicáveis às contas de 

depósitos de poupança, no que couber;  

 II - dispensa de apresentação de documentos dos titulares que tenham sido 

previamente cadastrados pela instituição financeira, pelo agente operador ou pelo órgão 

público responsável;  

 III - admissão de assinatura digital de contratos e de declarações, observada a sua 

regulamentação;  

 IV - movimentação preferencialmente pelos canais digitais, com a possibilidade 

de, a critério da instituição financeira, ser emitido cartão físico para sua movimentação;  

 V - possibilidade de recebimento de outros créditos além dos depósitos 

decorrentes de pagamento de benefícios sociais de responsabilidade da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios;  

 VI - limite total de ingressos mensais no valor de até R$ 5.000,00 (cinco mil 

reais), com a possibilidade de o beneficiário, a qualquer tempo, realizar a complementação 

dos dados cadastrais e requerer a ampliação dos serviços e dos limites;  

 VII - isenção de cobrança de tarifas de manutenção, observada a regulamentação 

específica editada pelo Conselho Monetário Nacional;  

 VIII - disponibilidade de, no mínimo, 3 (três) transferências eletrônicas de 

valores ao mês, sem custos, para conta mantida em qualquer instituição autorizada a operar 

pelo Banco Central do Brasil;  

 IX - possibilidade de ser usada para o pagamento de boletos bancários e de contas 

de instituições conveniadas e para outras modalidades de movimentação, na forma prevista 

em regulamentação do Banco Central do Brasil;  

 X - possibilidade de, a qualquer tempo e sem custo, ser:  

 a) convertida em conta de depósito à vista ou de poupança em nome do titular; e   

 b) encerrada pelo beneficiário de forma simplificada, pelos mesmos canais de 

atendimento remoto disponíveis para a sua movimentação.   
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....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

 

LEI Nº 13.998, DE 14 DE MAIO DE 2020 
 

 

Promove mudanças no auxílio emergencial 

instituído pela Lei nº 13.982, de 2 de abril de 

2020; e dá outras provideñcias. 

  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º (VETADO).  

 

Art. 2º O art. 2º da Lei nº 13.982, de 2 de abril de 2020, passa a vigorar com as 

seguintes alterações:  

 

"Art.2º ............................................................................................................  

I - seja maior de 18 (dezoito) anos de idade, salvo no caso de mães 

adolescentes;  

.........................................................................................................................  

V - (VETADO); 

.........................................................................................................................  

§ 1º (VETADO).  

§ 1º-A. (VETADO).  

§ 1º-B. (VETADO).  

§ 2º Nas situações em que for mais vantajoso, o auxílio emergencial 

substituirá, temporariamente e de ofício, o benefício do Programa Bolsa 

Família, ainda que haja um único beneficiário no grupo familiar.  

§ 2º-A. (VETADO).  

§ 2º-B. O beneficiário do auxílio emergencial que receba, no ano-calendário 

de 2020, outros rendimentos tributáveis em valor superior ao valor da 

primeira faixa da tabela progressiva anual do Imposto de Renda Pessoa 

Física fica obrigado a apresentar a Declaração de Ajuste Anual relativa ao 

exercício de 2021 e deverá acrescentar ao imposto devido o valor do 

referido auxílio recebido por ele ou por seus dependentes.  

§ 3º (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 5º-A. (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 9º-A. (VETADO). 

.........................................................................................................................  

§ 13. Fica vedado às instituições financeiras efetuar descontos ou 

compensações que impliquem a redução do valor do auxílio emergencial, a 

pretexto de recompor saldos negativos ou de saldar dívidas preexistentes do 

beneficiário, sendo válido o mesmo critério para qualquer tipo de conta 

bancária em que houver opção de transferência pelo beneficiário." (NR) 
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Art. 3º Fica permitida a suspensão das parcelas de empréstimos contratados 

referentes ao Fundo de Financiamento Estudantil (Fies), para os contratos adimplentes antes 

da vigência do estado de calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 

de março de 2020.  

§ 1º A suspensão de que trata o caput deste artigo é aplicável tanto aos contratos 

de tomadores do financiamento que concluíram seus cursos quanto aos dos que não o fizeram.  

§ 2º A suspensão de que trata o caput deste artigo alcançará:  

I - 2 (duas) parcelas, para os contratos em fase de utilização ou carência;  

II - 4 (quatro) parcelas, para os contratos em fase de amortização.  

§ 3º É facultado ao Poder Executivo prorrogar os prazos de que tratam os incisos I 

e II do § 2º deste artigo.  

 

Art. 4º (VETADO).  

 

Art. 5º (VETADO).  

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 14 de maio de 2020; 199º da Independência e 132º da República. 

 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 

Paulo Guedes 

Onyx Lorenzoni 

Damares Regina Alves 
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